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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2020

PROCESSO Nº 2020/27000/008572 (DIGITAL)
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES
CONTRATADA: J.B.C.M. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 12.095.200/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de 
Serviços e Aquisição de Sistema de Gestão Escolar Integrado com 
Reconhecimento Facial e frequência digital escolar, para atender a 
Secretaria da Educação, Juventude e Esportes.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.064.600,00 (dezenove milhões sessenta 
e quatro mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso III do 
§3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 12 do Decreto Estadual 
Nº 6.081, de 7 de abril de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2020.
SECRETÁRIA: Adriana da Costa Pereira Aguiar.
PREGOEIRO: Marcos Vinícius de Souza Moreira
REPRESENTATE LEGAL DA EMPRESA: Judá de Barros Chaves 
Milhomem.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CEE-TO Nº 154, DE 25 DE JULHO DE 2019.

AUTORIZA o funcionamento do Ensino Fundamental - 
Anos Iniciais e Finais e do Ensino Médio - Curso Médio 
Básico, ofertados pela Escola Indígena Kên Pojkré, 
localizada em Goiatins, neste Estado.

O Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V, do art. 10, da Lei Federal  
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133, da 
Constituição Estadual do Tocantins; pelo inciso XII, “g”, do art. 33, do 
seu Regimento Interno; com fulcro na Resolução CEE/TO nº 078/2007; 
e tendo em vista o Parecer CEE/TO - CEB/CP nº 120, de 25 de julho de 
2019, exarado no Processo Administrativo - SGD nº 2018/27000/007100,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, no período de cinco anos, o funcionamento 
do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Finais e do Ensino Médio - Curso 
Médio Básico, ofertados pela Escola Indígena Kên Pojkré, localizada em 
Goiatins, neste Estado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas - TO, aos 25 dias do mês de julho de 2019.

ROBSON VILA NOVA LOPES
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

RESOLUÇÃO CEE-TO Nº 172, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

AUTORIZA o Funcionamento do Ensino Fundamental 
- Anos Finais, ofertado pela Escola Indígena Krãsãpte, 
situada na Aldeia Brupé, em Terras Indígenas Xerente, 
município de Tocantínia, neste Estado.

O Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V, do art. 10, da Lei Federal  
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133, da 
Constituição Estadual do Tocantins; pelo inciso XII, “g”, do art. 33, do seu 
Regimento Interno; com fulcro na Resolução CEE - TO Nº 078/2007; e 
tendo em vista o Parecer CEE/TO - CEB/CP nº 256, de 19 de agosto de 
2020, exarado no Processo Administrativo - SGD nº 2020/27000/009167,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, no período de cinco anos, o Funcionamento 
do Ensino Fundamental - Anos Finais, ofertado pela Escola Indígena 
Krãsãpte, situada na Aldeia Brupé, Terras Indígenas Xerente, município 
de Tocantínia, neste Estado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a partir do dia 1º de janeiro de 2020.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas - TO, aos 19 dias do mês de agosto de 2020.

ROBSON VILA NOVA LOPES
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

RESOLUÇÃO CEE-TO Nº 173, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

AUTORIZA o Funcionamento do Ensino Médio - Curso 
Médio Básico, ofertado pela Escola Indígena Krumare, 
localizada no município de Lagoa da Confusão, neste 
Estado.

O Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V, do art. 10, da Lei Federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133, da 
Constituição Estadual do Tocantins; pelo inciso XII, “g”, do art. 33, do seu 
Regimento Interno; com fulcro na Resolução CEE - TO Nº 037/2019; e 
tendo em vista o Parecer CEE/TO/CEB/CP nº 257, de 19 de agosto de 
2020, exarado no Processo Administrativo - SGD nº 2020/27000/008667,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, no período de cinco anos, o Funcionamento 
do Ensino Médio - Curso Médio Básico, ofertado pela Escola Indígena 
Krumare, localizada no município de Lagoa da Confusão, neste Estado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a partir do dia 1º de janeiro de 2020.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas - TO, aos 19 dias do mês de agosto de 2020.

ROBSON VILA NOVA LOPES
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

RESOLUÇÃO CEE-TO Nº 174, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

AUTORIZA o Funcionamento do Ensino Fundamental 
- Anos Iniciais, ofertado pela Escola Indígena 
Kãwãhãzase, localizada no município de Tocantínia, 
neste Estado; e CONVALIDA os Estudos realizados 
pelos alunos referentes aos anos letivos de 2018 e 2019.

O Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V, do art. 10, da Lei Federal  
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133, da 
Constituição Estadual do Tocantins; pelo inciso XII, “g”, do art. 33, do 
seu Regimento Interno; com fulcro na Resolução CEE/TO nº 078/2007 e 
Resolução CEE/TO nº 026, de 22 de fevereiro de 2001; e tendo em vista 
o Parecer CEE/TO - CEB/CP nº 258, de 19 de agosto de 2020, exarado 
no Processo Administrativo - SGD nº 2019/27000/017844,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, no período de cinco anos, o Funcionamento 
do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, ofertado pela Escola Indígena 
Kãwãhãzase, localizada no município de Tocantinia, neste Estado.

Art. 2º CONVALIDAR os estudos realizados pelos alunos 
referentes aos anos letivos de 2018 e 2019, conforme Atas de Resultados 
Finais anexadas ao Processo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, em Palmas - TO, aos 19 dias do mês de agosto de 2020.

ROBSON VILA NOVA LOPES
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

RESOLUÇÃO CEE-TO Nº 175, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

AUTORIZA o Funcionamento do Ensino Fundamental 
- Anos Finais, do Ensino Médio - Curso Médio Básico 
e da Educação de Jovens e Adultos - EJA 2º e 3º 
Segmentos; e CONVALIDA os Estudos realizados 
pelos alunos, referentes aos períodos de 2017 a 
2019, ofertados pela Escola Estadual Professor 
José Francisco dos Montes, localizada no Distrito de 
Bielândia, município de Filadélfia, neste Estado.

O Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V, do art. 10, da Lei Federal 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conferidas no art. 133, da 
Constituição Estadual do Tocantins; pelo inciso XII, “g”, do art. 33, do seu 
Regimento Interno; com fulcro nas Resoluções CEE/TO nº 037/2019 e 
nº 026/2001; e tendo em vista o Parecer CEE/TO - CEB/CP nº 259, de 
19 de agosto de 2020, exarado nos Processos Administrativos - SGD 
nos 2020/27000/008518, 2020/27000/008517, 2020/27000/008516 e 
2020/27000/008515,
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